
 

  

 

Cruzeiro, 05 de março de 2026 

 

Voto de Aplauso n. 05/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

 

VOTO DE APLAUSO 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário 

desta Casa Legislativa a seguinte proposição de VOTO DE APLAUSO ao atleta VINICIUS 

RIBEIRO VIEIRA, em reconhecimento à sua trajetória esportiva, às conquistas alcançadas e 

à sua relevante contribuição para o incentivo ao esporte no município de Cruzeiro. 

 

Nascido em Cruzeiro, Estado de São Paulo, em 04 de março de 1985, 

atualmente com 41 anos, Vinícius é funcionário da Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro e 

iniciou sua jornada no Judô aos 10 anos de idade, pela antiga SETUR, sob a orientação do 

Mestre Sensei Elias. Em sua formação, alcançou a graduação de faixa marrom em 30 de 

novembro de 2002. 

 

Durante sua trajetória como judoca, acumulou importantes conquistas, 

destacando-se como campeão do Campeonato de Piquete pela AJP (1996), campeão do 

Triangular de Judô — São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais (1998/1999) e tricampeão 
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paulista (1999, 2000 e 2001). Em 2003, interrompeu sua carreira esportiva para dedicar-se aos 

estudos. 

 

Em 29 de maio de 2010, casou-se com Andressa Barbosa Freitas 

Vieira, com quem construiu uma família sólida, sendo pai de três filhos: Mariana, Ângelo e 

Emanuel, que hoje também trilham o caminho do esporte. 

 

Movido pelo exemplo e incentivo de seus filhos, retornou aos tatames 

nos anos de 2024 e 2025, passando a treinar na Academia Judô Fontes, sob a orientação da 

Sensei Fernanda Fontes. 

 

Demonstrando espírito de superação e dedicação, ampliou sua atuação 

também para o Jiu-jitsu, integrando a comissão técnica e atuando como aluno da Família 

Machado, sob a regência do Sensei Júlio Cesar Machado, participando e auxiliando as 

categorias Mirim, Infantil e Infantojuvenil pelo projeto social. 

 

Em 2025, foi reconhecido como Melhor Comissão Técnica, atuando 

como técnico por duas vezes no Legends BJJ Brasil, realizado na capital paulista (São Paulo). 

Já em 01 de fevereiro de 2026, conquistou seu primeiro título no Jiu-jitsu na categoria Master, 

pela Confederação Brasileira de Jiu-jitsu Esportivo (CBJJE), sagrando-se Campeão Mundial 

na modalidade NoGi (sem kimono), sendo o 1º colocado no Ranking Internacional da categoria 

Master até 70kg, um feito de grande relevância em sua trajetória. 
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Sua história é marcada por disciplina, perseverança, amor à família e 

dedicação ao esporte, sendo exemplo não apenas como atleta, mas também como pai, 

incentivador e formador, servindo como inspiração aos seus filhos. 

 

Diante disso, é mais do que justo que esta Casa de Leis registre Voto 

de Aplauso ao atleta, reconhecendo sua trajetória, suas conquistas e sua contribuição para o 

esporte e para a formação de jovens atletas em nosso município. 

 

Requeiro, finalmente, que cópia desta propositura seja encaminhada ao 

ilustre homenageado para ciência da manifestação desta Casa Legislativa. 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador Marinho da Marrom - Republicanos 
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